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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2024 

 

1. OBJETO 

A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

visando contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área médica, 

compreendendo, CLÍNICA GERAL, para atendimento na Unidade Básica de Saúde, em horário 

ampliado – das 17 (dezessete) às 21 (vinte e uma) horas, de segundas às sextas-feiras, no Município 

de Barra do Rio Azul, RS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, compreendendo a 

realização de atendimentos, consultas, encaminhamentos, atendimento ambulatorial, 

procedimentos médicos de baixa e média complexidade, eventualmente realizando visitas 

domiciliares, atuando ainda nas estratégias e programas desenvolvidos pelo Município, por 

profissional habilitado e registrado junto ao Conselho respectivo, a serem prestados 

obrigatoriamente junto ao Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços, faz-se necessária para atendimento a grande demanda existente, assim 

como, visando a economicidade, uma vez que o município tem realizado muitos deslocamentos até 

as cidades vizinhas em busca de atendimento médico neste período noturno. 

 

3. DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá disponibilizar profissional médico capacitado em CLÍNICA GERAL, para 

atendimento na Unidade Básica de Saúde, em horário ampliado, sendo das 17 (dezessete) às 21 

(vinte e uma) horas, de segundas às sextas-feiras, no Município de Barra do Rio Azul, RS, com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, compreendendo a realização de atendimentos, consultas, 

encaminhamentos, atendimento ambulatorial, procedimentos médicos de baixa e média 

complexidade, eventualmente realizando visitas domiciliares, atuando ainda nas estratégias e 

programas desenvolvidos pelo Município, por profissional habilitado e registrado junto ao Conselho 

respectivo, a serem prestados obrigatoriamente junto ao Município. 

 

4. Período da contratação: 12 meses, podendo ser prorrogado 


